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TOMADA DE PREÇOS n° 2017.1611-00ISEMEB 

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 
PARA CONTRATACÃO DE EMPRESA PARA 
RECUPERACÃO E AMPLIACÃO DE PRÉDIOS 
DAS ESCOLAS DO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO 
NORTE - CE.  

A Prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO NORTE, através da Comissão Permanente de 
Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local 
abaixo previstos, abrirá licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo menor Preço 
global, o regime de execução será Indireta, Empreitada por Preço global, para atendimento do 
objeto desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, observadas as 
disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/93 de 21.06.93, e suas alterações posteriores e 
Lei Complementar 123, 14.12.2006 e suas alterações posteriores. 

HORA, DATA E LOCAL: 

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública 
marcada para: 

Às 09h00min 
DO DIA: 05 DE DEZEMBRO DE 2017. 
NO ENDEREÇO: Sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada na Prefeitura 
Municipal de LIMOEIRO DO NORTE, Rua C&. Antonio Joaquim, 2121 - Centro - LIMOEIRO 
DO NORTE - CE. 
Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes anexos: 

ANEXO 1 	Orçamento Básico, Cronograma Físico-financeiro, memorial de cálculo e memorial 
descritivo. 

ANEXO II 	- Modelo de apresentação de carta-proposta. 

ANEXO III - Modelo de Planilha de Preços e Cronograma Físico-financeiro. 

ANEXO IV - Minuta de Contrato. 

ANEXO V - Modelos de Declarações. 

ANEXO VI 	Modelos: A - composição da taxa de BDI, B - Orçamento Resumo. 

1.0 DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

1.1- A presente licitação tem como objeto à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
RECUPERAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS DAS ESCOLAS DO MUNICIPIO DE 
LIMOEIRO DO NORTE - CE, conforme projeto básico e orçamento em anexo. 
1.2- O valor estimado para o presente objeto possui o valor de R$ 729.624,51 (Setecentos e 
vinte nove mil e seiscentos e vinte e quatro reais e cinquenta e um centavos), que foi 
calculado a partir do orçamento básico, anexo II deste Edital. 
1.3- A licitação será feita de acordo com as especifkd.Gca 	e valores discriminados no item 
1.2 deste Edital. 
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2.0- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, 
que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei flQ  8.666/93 e suas alterações posteriores; 
2.1.2- Não poderá participar empresa com falência decretada; 
2.1.3- Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou grupo de 
empresas; 
2.1.4- Quando um dos sócios, representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar 
de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá 
participar do certame licitatório; 
2.1.5 - Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou grupo de 
empresas; 
2.1.6 - Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 
empresa licitante. 
2.1.7 - Caso ocorra a identificação, constante do item 2.1.4, quando verificada após a 
abertura dos envelopes de HABILITAÇÃO, tornará inabilitada as referidas empresas, que não 
poderão participar da fase posterior da sessão, pois o fato implica na quebra do sigilo das 
proposta, contrariando o observado no art. 31  da Lei 8.666/93. 

2.2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

2.2.1- Poderá participar do presente certame licitatório interessados, devidamente cadastrada 
na Prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO NORTE, ou não cadastrado, que atender a todas 
as condições exigidas para cadastramento até o 30  (terceiro) dia anterior à data do 
recebimento das propostas, observada a necessária qualificação (Art. 22, § 20  Lei 8.666/93). 

2.2.2- A empresa interessada em participar do referido processo, deverá proceder com a 
visita aos locais dos serviços, até o 20  (segundo) dia útil antes da abertura do certame, 
através de seu Responsável Legal e Responsável Tecnico, devendo o mesmo se apresentar 
munido de documento de identificação e documento de comprovação de que seja titular ou 
faça parte do quadro societário da empresa. No caso de procurador, anexar também 
procuração pública ou particular com identificação do assinante e firma reconhecida por 
cartório competente. A referida visita aos locais dos serviços deverá ser agenciada 
previamente na Secretaria de OBRAS E DESEN. URBANO por meio de oficio expedido pela 
empresa interessada com o prazo de 24(vinte e quatro) horas de antecedência. 
2.2.3- As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão tratamento diferenciado 
previsto na lei Complementar 12312006 e alterações posteriores. 
2.2.3.1. Declaração de Enquadramento da ME ou EPP expedida pela Junta Comercial 
comprovando que a empresa participante está registrada naquele órgão, e que se enquadra 
na condição de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, acompanhada da Certidão 
Simplificada expedida pela Junta Comercial, emitida em data não superior a 30 (trinta) dias da 
data marcada para abertura da licitação; 

a) A documentação exigida no item 2.2.3.1 deverá estar contida no envelope 
"DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO". 

2.2.3.2. As MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE que não apresentarem 
os documentos constantes no item 2.2.3.1 deste Edital conforme o caso no ENVELOPE 
"DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO" estarão abrindo mão do tratamento diferenciado 
lhes concedida pela Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006 e alterações 
posteriores. 

3.0- DOS ENVELOPES 
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3.1- A documentação necessária à Habilitação, bem como as Propostas de Preços deverá. 
ser apresentadas simultaneamente à Comissão de Licitação, em envelopes distintos, opacos 
e fechados, no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N°01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS  N°201 7.1611-00ISEMEB 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N°02- PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS N° 2017.1611-00ISEMEB 

3.2- É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE 
PREÇOS. 
3.3- Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentados por 
preposto da LICITANTE com poderes de representação legal, no caso de procurador este 
deverá ser comprovada através de procuração pública ou particular com firma reconhecida. A 
não apresentação não implicará em inabilitação, no entanto, o representante não poderá 
pronunciar-se em nome da LICITANTE, salvo se estiver sendo representada por um de seus 
dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social e documento de identidade. 
3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas 
Comerciais de mais de uma LICITANTE, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de 
procuração. poderá representar mais de uma LICITANTE junto à COMISSÃO, sob pena de 
exclusão sumária das LICITANTES representadas. 
3.5 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 
aplicação do presente Edital, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da 
data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e 
responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis. 
3.6 Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração o 

• licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de 
habilitação, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 
3.7 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A". 

4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 
a) Em originais ou publicação em órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia 
autenticada em Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento 
comprobatório deverá ser exibido exclusivamente em original; 
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese do 
documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de 
declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. 
Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo 
prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão; 
c) No caso de cópia autenticada, a cada face de documento reproduzida deverá corresponder 
uma autenticação, ainda que diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, todos 
perfeitamente legíveis. 
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d) Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao 
anverso do documento, a exigência referente à autenticação de todas as faces do documento 
fica sem validade. 

4.2- Os Documentos de Habilitação consistirão de: 

4.2.1-Certificado de Registro Cadastral (CRC) desta Prefeitura Municipal, dentro do prazo de 
validade, guardada a conformidade do objeto da licitação. 

4.2.3- Habilitação Jurídica: 

4.2.3.1 - Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta. 
4.2.3.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente 
registrados ou Registro Comercial em caso de empresa individual, e no caso de sociedade 
por ações, acompanhado da ata da assembleia que elegeu seus atuais administradores. Em 
se tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da 
diretoria em exercício. 

o 	4.2.3.3- Prova de inscrição na: 
a) Fazenda Federal (CNPJ); 
b) Fazenda Municipal (Cartão de Inscrição do 155). 

4.2.4- Reqularidade Fiscal e Trabalhista: 

4.2.4.1- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante. 
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União 
conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 02/10/2014; 
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal da sede do licitante e do 
Município de LIMOEIRO DO NORTE. 
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS; 
e) CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS - CNDT, conforme art. 29, inc. V 
da Lei 5.666/93, alterada pela Lei 12.440/1 de 8 de Julho de 2011; 

- Por ocasião da participação das Micro e Pequenas Empresas e Empresas de 
Pequeno Porte; 

1.0 - Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de 
participação neste procedimento iicitatório, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 
2.0 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, 
contado a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor 
do certame, para regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 
3.0 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 
anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à 
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Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem dê 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
4.0 - Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital 
referentes à fase de habilitação, bem como apresentar os documentos 
defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que não 
apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo 
definido no item 112.0" acima. 

4.2.5 - Qualificação Técnica: 

4.2.5.1- Prova de inscrição ou registro da LICITANTE junto ao Conselho Regional de 
Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA), da localidade da sede da PROPONENTE. 
4.2.5.2- Comprovação do PROPONENTE possuir como RESPONSÁVEL TÉCNICO ou em 
seu quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de 
nível superior, reconhecido(s) pelo CREA, detentor(es) de CERTIDÃO DE ACERVO 
TÉCNICO que comprove a execução dos serviços de características técnicas similares ou 
superiores às do objeto da presente licitação; 
4.2.5.3- Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 
a) Se EMPREGADO, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "Ficha ou 
Livro de Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. 
b) Se SOCIO, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social e 
aditivos, se houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercial. 
c) Se CONTRATADO, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de 
abertura deste certame, comprovando, ainda, o registro do responsável técnico da licitante 
junto ao CREA, acompanhado de declaração ou documento equivalente expedido, também 
pelo CREA, que indique a relação das empresas em que o profissional contratado figure 
como responsável técnico. 
4.2.5.4- Não serão aceitos atestados de Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle 
Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras, nem atestados de responsabilidade técnica não 
baixados por execução dos serviços junto ao CREA. 
4.2.5.5- Declaração fornecida pela Secretaria de OBRAS E DESEN. URBANO ou por 
profissional designado por esta secretaria, que a licitante realizou visita aos locais dos 
serviços, até o 20  (segundo) dia útil antes da abertura do certame, tendo tomado 
conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação, e se inteirado de todas as condições que possam orientar a 
elaboração completa da proposta de preços. As visitas deverão ser informadas junto a 
Administração por meio de Oficio expedido pela empresa interessada, com o prazo de 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência. 

4.2.6 - Qualificação Econômico - Financeira:  
4.2.6.1 Balanço Patrimonial, assinado por contabilista habilitado e pelo representante da 
empresa, e demonstrações do último exercício social, exigíveis e apresentadas "na forma da 
!e!" que comprove a boa situação financeira da empresa. 
4.2.6.2 - Entende-se por "forma da lei" o seguinte: 
Quando S.A, balanço patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e parágrafo 50, da 
Lei Federal N° 6.404176). 
Quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e de 
encerramento do Livro Diário do qual foi extraído (artigo 50, parágrafo 20, do Decreto-lei N° 
486/69), autenticado pelo órgão competente do Registro do Comércio acompanhado da 
Certidão de Regularidade do Profissional - CRP reconhecido pelo conselho regional de 
contabilidade, nos termos da Resolução CFC 1.402/2012 do Conselho Federal de 
Contabilidade. 
4.2.6.3 - Sociedades constituídas há menos de ano poderão participar do torneio 
apresentando o balanço de abertura devidamente registrado, assinado por contabilista 
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habilitado e pelo representante da empresa. 
4.2.6.4- Comprovação da boa situação financeira, que será baseada na obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (80) e Liquidez Corrente (LC), maiores que um (>1), 
resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

ONDE: AC : ATIVO CIRCULANTE 

- AC+RLP 
LG— 

PC+ELP AT :ATIVO TOTAL 

AT PC : PASSIVO CIRCULANTE  
SG = PC+ELP 

ELP EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
AC 

LC - PC RLP :REALIZÁVEL ALONGO PRAZO 

4.2.6.6- Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, no mínimo dentro do prazo de validade; 

4.3. DECLARAÇÕES E OUTRAS EXIGÊNCIAS: 
4,3.1. Declaração atestando o cumprimento ao estabelecido no Art. 70, inciso XXXIII, da 
Constituição federal de 1988, conforme modelo anexo, com reconhecimento de firma do 
assinante; 
4.3.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus 
anexos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 
4.3.3. Declaração de responsabilidade técnica na qual deverá constar a qualificação dos 
responsáveis técnicos pela execução da obra objeto do certame, assinada por todos os 
indicados e peio representante legal da licitante, conforme modelo anexo, devendo constar o 
reconhecimento de firma por cartório competente, de todas as assinaturas constantes em 
referida declaração; 
4.3.4 Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, emitida em data não superior a 30 
(trinta) dias da data marcada para abertura da licitação; 
4.3.5 Alvará de Licença de Funcionamento da empresa; 
4.3.6 A LICITANTE deverá fornecer, a titulo de informação, número de telefone, fax, e pessoa 
de contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada. 

5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE "B" 

5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma e preenchidas em 
duas vias datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico 
ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado. 
5.2 A proposta de preços deverá ser apresentada no envelope n°. 02 - Proposta de Preços, 
em linguagem técnica, clara e sem rasuras, em 02 (duas) vias, em papei timbrado da firma, 
observando-se o seguinte: 

5.2- As propostas de preços deverão ainda conter: 

5.2.1-A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante; 
5.2.2- Assinatura do Representante Legal e do Responsável Técnico; 
5.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data da apresentação das mesmas. 
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5.2.4- Preço unitário e total para cada item proposto, cotados em moeda nacional, em 
algarismos e por extenso, já consideradas, nos mesmos, todas as despesas, inclusive 
tributos, mão-de-obra e transporte, incidentes direta ou indiretamente no Objeto deste Edital. 
5.2.5- Planilha de Orçamento e cronograma físico-financeiro, contendo preços unitários e 
totais de todos os itens constantes do ANEXO III - MODELO DE PLANILHA 
ORÇAMENTARIA E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, inclusive, com a indicação do 
percentual de B.DJ e da FONTE utilizada para cotação dos preços propostos. 
5.2.6 - Planilha de Composição de Preços Unitários (preços por insumos), para cada serviço 
constante do orçamento apresentado, contendo todos os insumos e coeficientes de 
produtividade necessários à execução de cada serviço quais sejam equipamentos, mão-de-
obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BOI, totalização de impostos e 
taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos serviços; 
5.2.7 - Composição analítica da taxa de BD3. (Beneficio-. e Despesas Indiretas), conforme 
recomendações do Tribunal de Contas da União - TCU; 
5.2.8- Na elaboração da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes 
condições: Os preços unitários propostos para cada item constante da Planilha de Orçamento 
deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, custo horário de 
utilização de equipamentos, mão-de-obra, encargos sociais, impostos/taxas, despesas 
administrativas, transportes, seguros e lucro. 
5.2.9- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de 
explicitar em sua proposta. 
5.2.10- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por 
extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor 
unitário. 
5.2.11- Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços, 
objeto deste Edital, e que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que 
serão iniciados dentro do prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da data 
de recebimentG da Ordem de Serviço, com reconhecimento de firma do. assinante. 

6.0 DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
6.1- A presente Licitação na modalidade Tomada de Preços será processada e julgada de 
acordo com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei n2  8.666/93 e suas alterações 
posteriores e Lei Complementar 123/2006 e suas alterações posteriores. 
6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, 
acréscimos ou supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos. 
6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão deste 
Município, constarão obrigatoriamente da respectiva ata. 
6.4- È facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover 
diligência destinada a êsctareer 'ou cornptemëntar a instrução dó prõcêésó, vedadâ a 
inclusão de documentos ou informações que deveria constar originariamente da proposta. 
6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que 
será assinada pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe § 1 do 
art. 43 da Lei de Licitações.. 
6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação, e a proposta de 
preço será realizada simultaneamente em ato público no dia, hora e local previsto neste 
Edital. 
6.7- Para a boa conduta dos trabalhos, cada licitante deverá se fazer representar por, no 
máximo, 02 (duas) pessoas. 
6.8- Os membros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes como 
representantes dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos 
de Habilitação e Propostas de Preços apresentados; 
6.9- Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, "B" "PROPOSTA DE 
PREÇOS", proceder-se-á a abertura e a análise dos envelopes referentes à documentação, 
seguindo também critérios estabelecidos 4.2.4.1, inc. 1 do Edital. 
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6.10-A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão, o resul 
da habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados; 
6.11- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art. 
109, inciso 1, alínea "a", da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus 
envelopes - proposta de preços lacrados. 
6.12- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas que serão examinadas pela 
Comissão e licitantes presentes. 
6.13- Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo 
recursal previsto no art. 109, inciso 1, alínea "b", da Lei ng 8.666I0. 
6.14- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 

7.0 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
A - AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A" 
7.1- Compete exclusivamente à COMISSÃO avaliar o mérito dos documentos e informações 
prestadas, bem como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira de cada 
PROPONENTE e a exequibilidade das propostas apresentadas. 
7.2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, 
observadas as exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, 
Qualificação Técnica e à Qualificação Econômica e Financeira. 
7.3A Comissão de Licitação poderá verificará como condição prévia ao exame da 

documentação de habilitação, o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

- Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-G era! da União (www.portaldatransparencia. gov. briceis); 

- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www. cnj.jus.br/improbidade_adm/consultarjequerido.php).  

7.4 	A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
eventual matriz ou filial (cfr. Acórdão TCU n° 1.793/11) e de seu sócio majoritário (cfr. art. 12 
da Lei n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário). 
7.5 Constatada a existência de vedação à participação no certame, a Presidente da Comissão 
reputará o licitante, sendo considerado inabilitado, 

B - AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE "B" 
7.6- A presente licitação será julgada pelo critério do menor Preço global, conforme inciso 1, 
§ 11  do art, 45 da Lei das Licitações; e será executada no regime: empreitada por preço 
global. 

7.7- Serão desclassificadas as propostas: 
7.7.1- Que no atenderem as especificações deste Edita! de Tomada de Preços, inclusive, 
com relação à indicação do percentual de B.D.l e da FONTE utilizada para cotação dos 
preços propostos; 
7.7.2- Que apresentarem preços irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou 
inexequíveis (na forma do Art. 48 da Lei de Licitações). 
7.7.3- Que apresentarem valor global, superior ao preço máximo orçado pela Prefeitura 
Municipal do LIMOEIRO DO NORTE, estabelecido no item 1.2, deste Edital; 
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7.7.4- Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com 
exigências deste Edital; 
7.7.5- Preço excessivo, assim entendido como aquele superior ao estabelecido no item 1.2 
deste Edital; 
7.7.6 - Com preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não 
venham a ter demonstrada sua viabilidade através de comprovação documental. 
7.7.7 - As propostas serão consideradas inexeqüíveis quando os valores sejam inferiores a 
70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do 
valor do orçamento básico, ou 
b) do valor do orçamento básico 
7.7.8 - Quando todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão poderá fixar aos 
licitantes o prazo de. 08 (oito) dias úteis, para a apresentação de outras pmposta•& escoirnadas 
exclusivamente, nas causas que ensejaram a desclassificação, ou realizar nova licitação. 
7.7.9- Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por 
extenso, estes últimos. 
7.7.10- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de 
Preços, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
7.7.11-Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente 
configurados nas Propostas de Preços das PROPONENTES, serão devidamente corrigidos, 
não se constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta. 
7.7.12- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate a 
classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo. 
7.7.13- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006, o presidente aplicará os critérios para 
desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte 
forma: 
7.7.14 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por 
cento) superior ao melhor preço. 
7.7.15 - Para efeito do disposto no 7.7.12, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 
seguinte forma: 

1— a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
no prazo de dois dias, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 

• 
licitado; 
II— Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
na forma do inciso 1 deste item, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese do item 7712 deste Edital, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito, também todos no prazo de dois 
dias cada, sob pena de preclusão; 
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no 
item 7.7.12 deste Edital, será realizado sorteio para definir aquele que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta; 

7.7.16- Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.7.12 deste Edital, o 
objeto Licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.7.17 - O disposto no item 7.7.12 somente se aplicará quando a melhor proposta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte 
7.7.18- De conformidade com o parecer da CPL, não constituirá causa de inabilitação nem de 
desclassificação da proponente a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a 
idoneidade da proposta e/ou documentação; 
7.7.19- Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.7.12 deste Edital, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
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77.20 - O disposto no item 7. 7.12 somente se aplicará quando a melhor proposta inicial 	
, CPL 

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte 
7.7.21- De conformidade com o parecer da CPL, não constituirá causa de inabilitação nem de 
desclassificação da proponente a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a 
idoneidade da proposta e/ou documentação; 

8.0 DA ADJUDICAÇÃO 
8.1-A adjudicação da presente licitação ao (s) licitante (s) vencedor (es) será efetivada 
mediante termo circunstanciado, obedecida à ordem classificatória, depois de ultrapassado o 
prazo recursal. 

9.0 DO CONTRATO 
9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente Tomada de 
Preços, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da 
data de convocação encaminhada à licitante vencedora. 
9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo 
estabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando 

• 
sujeita às penalidades previstas no item 19.1, sub-alínea "b.l" do Edital; 
9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e 
seu Anexo, bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base 
ao processo licitatório. 
9.4-O prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma única prorrogação 
com o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Administração. 
9.5- É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato" no 
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem 
de classificação estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei n 
8.666/93 e alterações posteriores. 

10.0 DOS PRAZOS 
10.1- Os serviços objeto desta íicitaçâo deverão ser iniciados dentro do prazo de até 10 (dez) 
dias consecutivos, e concluídos, conforme cronograma-físico-financeiro constante no projeto 
básico, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos 
termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
10.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relat6rio 
circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições 
propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da Secretaria de 
EDUCAÇÃO da Prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO NORTE. 	 - 
10.2- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Secretaria de EDUCAÇÃO, até 
05(cinco) dias antes da data do término do prazo de entrega. 
10.3- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria de EDUCAÇÃO 
de LIMOEIRO DO NORTE, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

11.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
111-  A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
Lei nQ 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
11.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
11.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução d--
objeto 

o
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
11.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 
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12.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos nesta Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do 
certame; 
12.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações; 
12.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
12.4- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
12.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esc 	 ,.n Ç,,r 	%I...+nrII' pela rflIrrDATAMTr. . 	p,3 CONTRATANTE;  
12.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO NORTE, mesmo no caso 
de ausência ou omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou 
fatos lesivos aos seus interesses que possam interferir na execução do contato quer sejam 
eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se 
estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas 
preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades 
competentes e das disposições legais vigentes; 
12.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo 
que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento 
prévio, por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações 
especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do contrato; 
12.8- Providenciar a imediata correção das deficiências ei ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
12.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam 
sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e 
parafiscais, FGTS, P15, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída 
qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO NORTE por eventuais 
autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com 
referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO 
NORTE; 
12.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto 
do CONTRATO; 
12.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à 
União, Etadõ, MuÍ1iíiÓ ÕLJ têrcëirôs, decoiTêntés dá prêstaçãÕ doS SëMÇÓS; 
12.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação 
das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 
12.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às 
precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o 
disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, 
publicada no D.O.U. de 13/02/98; 
12.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros 
por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus 
empregados, prepostos ou contratados; 
12.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas 
as exigências e condições a seguir estabelecidas: 
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projeto e as Normas da ABNT. 
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas 
internacionais pertinentes ao objeto contratado; 
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c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços 
e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente 
considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o 
comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" correspondente, antes da 
apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO NORTE, 
sob pena de retardar o processo de pagamento; 

13.0- DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
13.1-O Contrato resultante da presente Licitação terá o prazo de vigência a partir da emissão 
da ordem de serviços, conforme cronograma-físico-financeiro constante no projeto básico, 
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n2  8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores. 

14.0- DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
14.1- O objeto do contrato decorrente desta licitação será recebido do seguinte modo 
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15(quinze) dias da comunicação escrita 
do contratado; 

'- 	b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou 
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto 
no art. 69 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

15.0 - DA FORMA DE PAGAMENTO 
15.1- A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados deverá ser apresentada à 
Secretaria de EDUCAÇÃO, até o 100  (décimo) dia útil do mês subseqüente à realização dos 
serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos crviçoc 
15.2- A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de 
acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado através de 
medição; 

15.3- Caso a fatura seja aprovada pela Secretaria de EDUCAÇÃO o pagamento será 
efetuado até o 300  (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto 
ao setor competente da Prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO NORTE-CE. 
15.4- A administração poderá deliberar sobre o pagamento antecipado, exclusivamente com 
relação às parcelas destinadas à instalação de canteiros de obras e/ou mobilização de 
equipamentos, limitando a despesa até o valor máximo correspondente a 5,0% (cinco por 
cento) do valor efetivamente orçado/proposto. 
15.5- Fica condicionado ao paqamento da 10  medição a apresentação por parte da 
CONTRATADA dos documentos que sequem: 
a) Registro junto CREA, ART - "Anotação de Responsabilidade Técnica" de execução do 
objeto contratual, conforme lei, perante a Prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO NORTE, sob 
pena de retardar o processo de paqamento;  
b) Matrícula CEI (Cadastro Especifico do INSS) da Previdência Social, referente ao objeto 
contratual, com a identificação da obra perante o INSS. conforme IN do INSS 069/2002, sob  
pena de retardar o processo de' pagamento,'  
15.6. A Contratada por ocasião dos paqamentos ficará obriqada a apresentar todas as 
condições de habilitação no que tanqe a reqularidade fiscal exiqidas na Lei de Licitações,  
conjuntamente a Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e 
Informa ões à Previdência Social GFIP referente a inscri ão CEI do ob'eto contratual 
conforme IN do INSS 069/2002, sob pena de retardar o processo de paqamento.  

16.0 DA FONTE DE RECURSOS 
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17.0 DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
17.1- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de acordo com o Cronograma da 
obra, a contar da data da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda ao cronograma, os 
preços contratuais poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da 
proposta, com base no INCC - índice Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que 
venha a substituí-lo, caso este seja extinto. 

18.0 - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
18.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas tmesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1, art. 65, 
da Lei 0 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

. 	19.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, 
a ADMINISTRAÇÃO poderá aplicará Contratada, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE 
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data da notificação feita pela Contratante 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia 
de atraso na entrega dos materiais, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2% (dois. por cento) cumulativos sobre, o valor da parcela não cumprida do Contrato e 
rescisão do pacto, a critério da Prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO NORTE, em caso de 
atraso na entrega superior a 30 (trinta) dias. 
b.4) Os valores das multas referidos nesta cláusula serão descontados 'ex-offício" da 
contratada, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor 
que mantenha junto a Prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO NORTE, independente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
e) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com 
a Prefeitura MUnicipal de LIMOEIRO DO NORTE, pelo prazo de até 02 (cfois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova sua 
reabilitação. 

20.0 DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
20.1 - A rescisão contratual poderá ser: 

20.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n°8.666/93; 

20.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO NORTE; 

20.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, 
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 

20.5- A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

Limoeiro do Norte Ceara - CE? 62.950-000 
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21.0 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
21.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 .a 
Lei n° 8666/93 e suas alterações. 
21.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 
subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da 
Prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO NORTE. OBS: somente serão consideradas se 
apresentadas, na forma original, ou seja, não será considerada ser enviada por e-mail ou via 
fax. 
21- Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO NORTE e 
encaminhados à Comissão de Licitação. 

22.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
22.1- A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condiç5es estabelecidas-
nesta 

stabelecidas
nesta TOMADA DE PREÇOS. 
22.2- Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil 
subseqüente, na mesma hora e loca]. 
22.3- Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de Licitação, 
na sede da Prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO NORTE, durante o período das 8:00 às 
12:00 horas. 
22.4- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Tomada de Preços 
poderá ser: 

a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase 
do processo; 
b) revogada, por conveniência da Prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO NORTE, 
decorrente de motivo superveniente, pertinente e suficiente para justificar o ato; 
c) adiada, por motivo justificado. 

22.5 - Obriciatoriamente, todas as Declarações expedidas pela licitante deverão, ter o 
reconhecimento de firma do sócio-administrador, comprovando, a autenticidade das mesmas.  
22.6- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste Edital 
em dia de expediente no órgão ou na entidade. 
22.7 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos 
da legislação pertinente. 

23.0 DO FORO 
23.1 - Na hipótese de procedimento judicial, fica eleito o foro da Comarca de LIMOEIRO DO 
NORTE, excluído, qualquer outro por mais privilegiado que seja: 

LIMOEIRO DO NORTE/CE, 16 DE NOVEMBRO DE 2017. 

4159l' ./JÃP/ 
VkANC 'C VA-TE 

PRESIDENTE 
PERMANENTE 

 

OGUEIP..h LIMA 
A COMISSÃO 
E LICITAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

1- APRESENTAÇÃO 

A Prefeitura de Limoeiro do Norte apresenta o projeto de recuperação e 

ampliação de prédios de :Escolas e Garagem dos Ônibus Escolares 

Serão executadas obras de estabilidade estrutural, ampliação e melhorias 

nos espaços físicos para atender a população beneficiár)a. 

1 '1 
/ 

o 

2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

o 

2- PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS 

COMPOSIÇÃO DE BDI 

COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS 1 



REFORMAS DAS ESCOLAS 

ESCOLA ALISON PAULINEILI CIDADE ALTA 78.740,05 
ESCOLA MARIA ARIDINA V DE ANDRADE CIDADE ALTA 52.078,90 

ESCOLA JOAO LUIZ MAIA ESPINHO 125.036,89 
GARAGEM DOS ONIBUS INACIO MENDES 60.445,81 
ESCOLA JUDITE SARAIVA CENTRO 119.574,18 
ESCOLA SETOR NHS SETOR NHS 131.066,57 
ESCOLA LUIZ ALVES LUIS ALVES 62.823,55 
ESCOLA PROF MARIA ELVANISA CIDADE ALTA 88.801,64 
SECRETARIA DE EDUCAÇAO CENTRO 11.056,92 

TOTAL 729.624,51 

o 

o 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE  

TAsca IISWRA 

esceego. eoctsetlti% 

#. 024S d..on..e, OBRA: RECUPERAÇÃO DO PRÉDIO DA ESCOLA ALLYSON PAUUNEW 
LOCAL:CIDADE ALTA. LIMOEIRO DO NORTE. CE- E 
DATA JUNHO DE 2017 DATA:- 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

1wi C44io EtpecItic.ç&o doe ServIço. Urgd. Q'anl, PUNI. P.UaIl. 080* P, Tolel 

1.0 ServIços Pnuriitnsrn 
LI DcmoUçÕesoRolIr.da. 

1.1 2 01010 000olç4800r3voalaIlt0 com N9amo.so 012 180,00 5,24 6,51 1,171,74 

' 
TOTAL DA ETAPA; 	RI 1.17174 

2 Rricupoteção paredes coro rachadura. 

2,3 Armadura pare rachadora, em parado. 
2 00217 -. CA06rJn3 03A0aqj9nm Ra- 53,00 604 525 437,17 

TOTAL DA ETAPA: 	RI 43717 
3 E.qu.dri.. de Madeira e Ferragens 

3,1 ferragens Para porte. 
3.13 01381 Fedla.n 00rrplets pm porta sal 18,00 93,67 11661 1.888,54 

TOTALDAETAPA: 	RI 1,065,54 

4 Conduta 

4,1 Esirutura 
4.11 C200 Ro1oInfl, com tuUsoa1o0%nova rn2 541,83 2/61 34,30 18,584,88 

TOTAL DA ETAPA: 	RI 18,644,54 

$ RoveeUmesilo.dePsrsdea 

. 6,1 Chaplico - - 
Si,. 0077V C1pttva1raaado*loqlooeratatsan l.3ËsSnhl w2 163,00 4,21 5,23 041,41 

6,2 Reboco 

5.2,1 03400 Reboçoc/wga1CImenIoeare$ae/peneÓr V. 1:4 m2 18400 21,80 27,08 4074.29 

TOTAL DAETAPA: 	RI 5.01620 

ElétrIcas 

0*947 P000lotrico nl 08 500 152,21 189,09 945,46 

I

insulaçoes 

lOTA DAETAPA 	RI 046.48 
*UI.çÕn HIdroeanIIârle. 

011M8 Podo N~~ ml 8,00 148,84 184,90 924,52 
03441 Coixad'uaom 	'. 	a'..500I sal 100 214,97 267,06 26706 

TOTAL DA ETAPA: 	RI 1.191,51 
a Pintor. 

6,1 Pintura da Parede. 
8,11 02806 Pbilura = hI&acor4nn II,) r12 04284 7,23 8,90 
8.12 01206 Einassa,nontoda paredes 2 dornaosclmassa PVA oi2 638,68 10,04 1247 10.438,20 
813  0*617 PIntura do parados com talos troa doenaoa m2 1 073,77 16,20 18,00 31 7/204 

0,2 Pintora em Esquadria. de Madeira 
8,2.1 01206 Emosoomonlo ol' odilas da enodolia p/o,maoo .ini. 2 0011180$ m2 21,00 12,30 15,39 32,123 
112 0*280 E6n8110 dsral do'n5cs eni esQuadrIas do rtiadotm ns2 71,00 13,71 1703 36767 

0,3 Plnbn de Eequ.ddas do Porto 
931 01279 Esmofto&ao domâosem os. .. 'adofoiro rn2 2,10 23,91 29,70 02,38 

TOTAL DA ETAPA: 	RI 46.727,40 

TOTAL GERAL 9/601 RI 78.740,08 

0 ORÇAMENTO TOTAL £ SETENTA E OITO MIL. SETECENTOS E QUARENTA REAIS E CINCO CENTAVOS 	 1 	1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

Twa SZPffWA 

.° 

Na, 02k' datolindi 
08RA RECUPERAÇÃO DO PRÉDIO DA ESCOLA MARIA ARIDINA V. 0€ 
ANDRADE 
LOCALCIDADE ALTA, LIMOEIRO 00 NORTE - CE.  
DATpc JUNHO DE 2017 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

nem c4m2 E.pocItIc.flo dos S.Mço. IJSÓ. o.aa. P.Urt P.%hI* OUVI P. Tofll 

1.0 Sorviço. Prollminari, 
1.1 D,mollçõn e RofinIdes 

1.1.2 01070 Dem*áo de reves'Jmetio com wgwiaesa m2 38,00 5.24 6,51 234,35 

TOTAL DA ETAPA: 	RI 234.35 

2 Recupnçso de paredes cooi r.ch.dura. 

23 Armadura para rachaduras ai. parede. 
2.3.1 CO217 Aço CA.608 ft'a D"3.40 o 0.40mm kg 40,00 6,64 0,25 320,85 

TOTAL DA ETAPA: 	RI 321,95 
3 Cobertura 

3,1 Estrutura 
3.1.1 02200 Roto*lamonto com [MO ato 2Q%nom m2 283.50 2761 3430 9724.02 

TOTAL DA ETAPA 	RI ' 	0.724,02 

4 Revoelimontoe do Parede. 

4,1 Reboco 

4,3.1 03409 Retocoeimg3rn.Cinto meia .penSra ti. 1.4 m2 	1800 21.80 2708 487,48 

TOTAL DA ETAPA: 	RI 437,43 

5 InstaIaçCn LiMitas 
511 C1047 Itltonlot,lco ' 4,00 15221 ¶8900 756.34 

TOTAL DA ETAPA: 	RI 758,36 
6 Instalações HldrosinIiSrtu 

6,1 01948 Ponto Itat&o-exeajc La. 4,00 140,84 18490 730,62 

TOTAL DA ETAPA: 	R$ 139,62 
1 Pintura 

1,1 Pintura de Parede. 
7,1.1 02898 Pt.hn com t*flcor-mwo (L) m2 22940 7,23 8,98 2.060,43 

14.452,06 71.2 01200 Èmauame.nocl.pm'edes 2øomaoacflnsssaPvA mz l.I58)0 10,04 12,47 
7.1.3 C1617 P*tndepwalescmnMoa na 0~ r,.2 1J58,70 15,26 10,96 21.99477 

7,2 Pintura em Esquadria. de MadeIra 

721 C206 
Emeasamenlo osquadtlas de n'sofra p/esmalto sI.t, 2 
4eruSi. n.2 35,28 12,39 1539 543,03 

7.2.2 02280 flmalto cruasdeo.aos em esquadrSa de madefl m2 35.28 13,71 17.03 600,89 

1,3 Pintura de Esquadrias de Ferro 
1.3.1 01270 EsmafledrnsdemSosemosquodrtasdotorro rn2 5.25 23,02 20,10 t55,04 

TOTAL DA ETAPA: 	R$ 30.807,32 

TOTAL GERAL CISDI RI 018.90 

0 VALOR 10TAL É CINQUENTA E DOIS MIL, SE ENTA E OITO REAIS b NOVENTA CENTAVOS 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

T*EIA SEIflA 
0&Z2fl 
en~nocaIsaTAt% 

N 	a24.I d.seswafl OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DO DA ESCOLA ,JOAO LUIZ MAIA 
LOCAL: ESPINHO LIMOEIRO DO NORTE - C!. 
DATA: JUNHO DE 2017 

PLANILHA ORCAMENTARIA 

tem C6d190 E.p.tIflc.çlo dos SsrvIçoa USd. Qta,t P.UnIL P.Unt CJUDI P. Total 

1.0 Serviço, Preliminares 
1.1 DemotIçÕn e Retiradas 

1.1,1 01043 O.mO*ÇaOdOaIVmWIadeIPJOÉOa/re.XOVft*menIO luZ 29,16 31,42 3003 1.138,20 
1.13 CIOTO Demolçao derevesUmenio com agamassa m2 ' 29,18 5.24 8,6,1 189,82 

TOTAl. DA ETAPA 	R$ 1.328,03 

2 InIPa'Estrutura 

2,1 Sio, Gerais de Façho 
2.1,1 C2781 Eaçãomant 	saio der.Cat prol. até ZOO m m3 20,33 31,94 39,88 806,50 

2.1.2 03054 
Nvenarta de ernbasamosito ri pedra &gamassada dmedo e 
arde grossa traço u3 m3 20,33 28436 353,28 71825 

2.1.3 C4592 
Alvenaria esnbaaamento c/1oIo Medo, clxg. Ckn, arda grossa 
Tmçol:44baldrame) sua t,es 398,02 491,96 833,31 

2,1.4 C0330 AlormcJcompdaçâomamantmte maio. rJaqtisIço n3 15,75 0& 15 82.13 t,293.52 

2.1.6 00089 Cinta de conaeto cfarniaçao em lesTo na 0,85 489,10 582,84 493,61 

2,2 Infra-estruture . Forma, 
22.1 01400 FradonmdofrlmdoVdoS'p/Midaçtos .uldizaç8ox M2 16,04 43,72 54,31 910,96 

2,3 IIrs..trulura 'Armadura 
231 00217 Aço CÁ-SOB fina 04.40 a GÂOmm kg 25,00 0,64 8,25 206,22 
2.3.2 CO218 Aço CÁ-SOA máda 06.3 a I0.Ojum kg 36.00 0,67 8,29 298,30 

2,4 Inlrastmtura . Concreto 
241 03272 Conaelo p/vtr. rck-201VIpa rdaqrMado adqi*ldo corar A m3 9,60 300,09 37392 1589,03 

074,24 242 01004 tençarnoncoeopilcaç4bde ~no eleievação m3 9,60 01,69 101,48 
TOTAL DA ETAPA: 	R$ 18.505,52 

3 Superestrutura 
3,1 Superestrutura - Forma. 

3.1.1 01401 FonnademadoklIede1'de3p/eeçeatrulura-i4lraçao2x m2 	59,93 106,06 134,27 8.046,08 

1,2 Superestrutura . Asmadun. 
321 00217 Asmadtra CÁ- SOB Me D a343  a 6,4(mm 1,2 	80,00 6,64 8,25 659,91 
32.2 CO216 flrnadwacA-SOA medIa Dat.3 a 1000mm kg 	100,00 6,67 8,29 828,61 

3,5 Sopeqe.tnitw, - Concreto 

3.3.1 03272 Conaetop/vibr.. Fck2OMPa00mags.gadoadqttdo- COM. A na 	2.10 300,99 373.92 783,84 

3.32 01004 Lançan1ont0004IcoçaodoconautocI0i0vaçac nt3 	2,10 61.69 101,48 212,74 

TOTAL OAETAPA: 	R$ 10.33118 

4 Paredes e Puniu 
41 Ahsiiaflad.V.d 

4.1.1 C0073 11.5 m2 39,09 37,58 4669 1,824,94 

TOTAL DA ETAPA: 	R$ 1.324,94 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NQRT 

TNaA SEPA 
se K23 
.aps. socsal,oi% 

\ 
IV.. O2&t dn.a...4. OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO (30 PRÉDIO DO DA ESCOLA JOAO LUIZ MAIA 

LOCAL: ESPINHO. LIMOEIRO DO NORTE - CE. 
DATA: JUNHO DE 2017 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

bel, Código E.p.clflcaçIo dos S.ivtçoe tfld. aviei, PÂME PÂYVI*. CJW1 P. Total 

5 E.quadrlas de MadeIra e F.aaene 
51 Porta. P.eran* macIç94ncI. Forramentoa e alisarei 

5.1.1 CI077 Porto do estiro lisa 0.80x2.I0 01, com 10~ logramentos o ah w 303 474,27 5S919 1 70750 
6.12 C1519 Janolavenozlanamevelcdacesasodos m2 1,50 280,90 34898 523,44 

TOTAL DA ETAPA: 	RI 2.291,00 

O Cobertura 
8,1 Estrutura 

e II CItY Ewuun do m3Sofra p= rolha CoiontaI m2 5262 11234 130.50 7.343,65 
6.1.2 C2200 Retalhamento COni telha ele 20% nove m2 480.00 27,61 34,30 16.483,95 

6,2 fechas 
6.2.1. t4462 tofliacoramica ni2 52,62 40,03 49,73 2,610,7t, 
6.2.2. Coas? Belmelilcaemtotacolalal m 23,60 740 9,30 21959 

6,3 Gesso 

6.3.1. C3971 
Forro de gtso oonvendonaj OOxOO cio sem 1*0 o afame 
gaIvatadoeaciado m2 22,50 19,52 2425 54562 

TOTAL DA ETAPA: 	1$ 27.169,57 

7 Revestimento. de Parida 
70,1 Chapisco 

7,1.1. C0776 CbaQlsco c/wgamassa'de cimento e areia e/parI. 1:3 E 	5 mm 1n2 78,18 4,21 5,23 408,69 

7,8 Reboco 

7,3.1, C4002 
Reboco rJasam. Cimento, arenoso e areia grossa flço 12:5 
&25mm.Inds. Muro. caoade pôs ooslad003mcntocobo,lo ni2 78.10 3064 38,06 2075,85 

7,4 Acabamento. no WC 
7.4.1. C4437 Cerâmica (30x20)cm P9I4 assentaria c1.9.nte m2 92,40 65,89 8186 7.563,42 
74.2 C2I03 Rejiflasnwdop/corómlca- m2 9240 Y,ii 8,83 810,15 

TOTAL DA ETAPA: 	RI 11.764,30 

8 PAVIMENTAÇÃO 
8,1 Lastro de Contra-Piso 

6.1.1. C1611 Lsstio  cor~ iagdarlzadoE-ecm m2 22,50 25,64 31.65 716,68 

8,2 Regularização de Base 
8,2.1. C2184 Rogutwaçâodebasep.rrevesIImentoe~ices m2 22,50 18,34 22.16 512,84 

8,8 Acabamentos 
Si 1 C1823 Lnnpeza4e - levesido Imale,1Mt,nico m2 22,50 0,9t 1,13 25,44 

8.3.2 04.437 
Cerirnka esmaltada (30x30)aa. PEI-5 assentaria olargao,aua 
prelabdcada m2 2250 650 81.88 1.641,74 

TOTAL DA ETAPA. 	R$ 3.058,49 

9 Irei. ElótIcas 4slstonIca, som e clima 
01, C1947 PonlooIaIrlr,o ai 0.00 15221 189.09 1.134,54 
9,2. C1196 Rede ototrlcanoparede m 20,00 10,70 13,29 285,85 
9,3, CI637 Lumfrladafluaesanta ~pises (1x32)w ur, 3.00 81,69 101,48 304,45 
9,4. C1492 Interruptor uma leda I0A1250v is, 3,66 14,47 17,98 53,93 

TOTAL DA ETAPA: 	RI 1.758,77 
10 INSTALAÇÔES HIDRO-SANITARIAS 

10,1 C4835 til 3,00 729.08 005.74 2311,21 Bacia sarilin pera teiMoides core ateitira frontal 
10.2. 10406 Csza acoplada para bacia aaatada 900 15269 189,57 1,708 li 
10,3. C0797 CtitvefrorAasllco uni 2,00 10,00 12,42 37,27 
10,4. C1948 Ponuolidrauico-matetlaleexeono PT 9,66 148,84 164,00 1684,14 
IDA C1850 Ponto saMlano.matoiial e exoaJç&o PT 0,00 134,21 106,73 1 500,55 
10,6. C1793 Mrlolo cololvo de aço kiox m 2,00 639,46 794,40 1.588,80 

TOTALDA ETAPA: 	Ri 9.214,15 

L 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

Twa 5EIWFRA 
bde~ 
*nCàn $C 

%. 

No. tal taso.,enda 

$TM% 

FLS 

.4- 
OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DO DA ESCOLA JOÃO 11HZ MAIA 
LOCAL: ESPINHO. LIMOEIRO DO NORTE- CE. 
DATA: JUNHO DE 2017 

" , cpL 
0' 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

k.n Cd.IIgo Esp.cIUc.çle dos S.rvlço. 9aM. Qu.,t P.Unt PÂMR. CSDI P. Total 

11 Pintura 
11,1. Pintura de Parede. 

I1.1.1. C1208 Emassamentodepwodes 2demaosclmaasaPvA iii2 000,00 10,04 12,47 9.978.15 
11.1.2. 01017 Plnlurado paredes com l.Ioa tresdemacs m2 1.200,00 15.28 18.90 22.778,81 

11,2 Pintura era EsquadrIa de Madeira 

112; 01200 Erpassamente esquadrias de madeke p/nn,pÂts SML 2 do.nAos m2 38.90 12,39 15.39 56&.89 
112.2, 01280 Esznalteduasti~ emesquadrbsdomadaa ni2 38,90 1371 17.03 829,50 

11,3 Pintura de Esquadrias de Feno 
1111 01270 Estreito dutrsdomâosun 	qUadn.,S do ferro rn2 72,50 ' 	23,91 29,70 2153,50 

TOTAL DA ETAPA: 	R$ 36.108,85 

12 Serviços Complementares 
12,1 limpeza Final 

121.2. 01628 Limpeza goral m2 420,00 0.39 7,94 3.334,06 
TOTAL DA ETAPA: 	R$ 3.334,08 

TOTAL GERAL 51801 12$ 125.038,29 

O VALOR TOTAL É CENTO E VINTE E CINCO MIL, TRINTA E SEIS REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS 
II 
4 	6, 

o 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORT 

TA&LA SEIPIFRA 
bdI 2433 
incaoi axIal. 

t1 	024J dnoflind* 

57,1% 

OBRA: AMPUAÇÀO DA GARAGEM DOS ONIBUS ESCOLARES 
LOCAL: CENTRO- LIMOEIRO DO NORTE - CC. 
DATA: AGOSTO DE 2017 

PLANLHÉ. ORÇAMENTÁRIA 

C4ao 

 

Iam Especificação dos S.rylço. UoId. Q.aal. P.IJIi4, P.Uni elEGi P. Total 

1 Infra-Estrutura 

1,1 Srvlço. Geiçais de Fuadaçio 
1.1.1 02784 Escavação mnal seio de 1., Cal. pio4. até 1.50m m3 $1,20 24,18 30.04 1638,3$ 

1.1.2 C0054 
AjvonaHa dc agnbasam,lc cl podia argamassada dinonto o 
arola grossa troçoli m3 3240 284,30 353,25 11.445,64 

113 04592 
Alvenaria de embasamonto coro tljob !,irado com ornam, 
Cimento earolatr. 1:4 013 14,85 390,02 491,00 7.305,64 

1.1.4 00080 Cfrda do concreto cfamaçao OITI torto .n3 0,45 46016 502.84 262.28 

1,2 IIn-istzutun - Armadura para piso 
121 CO21 AçoCA-6OO fina L»,4Õa&40rnn1 kg 0,45 0,04 0,25 53,45 

1,3 Inlnntnjtns - Concreto 
13.1 0212 Conaelop/v*x,Fd=2C*Apac/norolildo adquirido ca,tr A n3 240 31fl99 373.02 69741 
1,3.2 01604 Lançamento o aplicação do cc.uoto s/Sevaçâo m3 2,40 81,69 101,48 243,56 

TOTAL DA ETAPA., 	RI 22.046,66 

2 Superestrutura 
2,1 Superestrutura -Formas 

2,13 C1401 Fonnademadeliftodel'doYp/mç,eceslnilura.tdtaçâo2x ni2 4718 108,08 134,21 6.412,63 

2,2 Superestrutura - Armaduras 
22.1 Õ0217 MnzaCA-608 IlrD-3.40a6,40mm tu 2.91 6,64 6.25 24,50 
2.22 CO216 ArmadtncA.5OAmédia DO,3a10.00mm kg 48,12 6,61 8,29 306,73 

2,3 Supotostrutn. Concnto 

23.1 03212 Conaeto p1 t. FUI 20 MPa com agregado adq*ldo - Coou. A m3 0158 300.00 373,92 ' 	21538 

2.3.2 01003 Lançamenlo o oplcuçao de conoto o! elevação ,n3 0,58 140,33 174,33 100,42 

TOTAL DA ETAPA: 	RI 1.151.65 
3 Paredes o Painéis 

31 Alvenaria de Vadação 

31,1 00073 
10V li; I..U. rui; ,ikjuiotan u'an'u, 
1.2.5 mi 170,55 37,58 46,69 7.962,23 

3,1.2 00804 Cotoqo wtdina (50x40)an dwam. Cimento aareia 1:3 M2 120 59,10 73,42 88,10 

TOTAL DA ETAPA.' 	R* 0.050.34 

4 EsquadrIaum mitalica a Pen'sgen. 

41 Postaod. Iarr* 
4.1,1 01900 Portaodo fim ser, bairactlata tipo tlJollnho .n2 3.18 110.41 211,70 666,66 

TOTAL DA ETAPA: 	R$ 666,05 

5 R.nstlmentoi de Parido. 

5,1 Chapisco 

5.1.1 C0776 Clscoc.gawassadedi,Iooloe melo sdpoo.1:3Ei.5nmi n2 34110 421 523 1.783,98 

52 Reboco 

52.1 03409 Robococ/argam.Clmoaloaa,Saolponolrar Ir. 1:4 mi 341,10 21,80 27,08 9237,72 

TOTAL DA ETAPA. 	R$ 11.021 10 
6 Instalacon ElatrIca. 

6,1 01947 PontOeMtrlo-rTtataM e iCUÇão 011 1,00 152.00 188.83 188.83 
0,2 01663 Luintatia Iluorosconte com 1 lampada do 40W m f,00 58,08 60,61 69,67 

TOTAL. DA ETAPA: 	RI 254,50 

4 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

TAUaA SENW*A 
1,4k 2413% 
.ini.. soai. 

N& 024.1 dS000M4. 

1711% 

OBRA: AMPLIAÇÃO DA GARAGEM DOS ONIBtIS ESCOLARES 
LOCAL- CENTRO- LIMOEIRO DO NORTE - CE. 
DATO-- AGOSTO DE 2017 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

II,., C4dlo Especllicuçio dos S.Mços USd. Qc..*. P.Un*. Puna CSOI P. TeSE 
7 Plntuia 

7,1 Pintura de Pamdn 
73,1 01207 Emassnenlo de pside esteira 2 densos ti massa aa4nlI 1112 251.10 1239 15,39 3804,90 
7.1.2 01014 LaIe,cduasdemaosem parede ext.rnswmassa..ntxo sn2 251,10 14,00 17,39 4.307.18 
7.1.3 0*208 Eznassomenlo do parodos 2 domaos e/massa PVA mZ 90.UI 104 12,47 1 12Z54 
7,1.4 01017 Philurodepwodosoa,nIaI,x Iresdoinaos m2 90,00 $5,28 1898 1.708,41 

7,2 Pintura de Esquadrias 4. Ferro 
72,1 C1279 Esmalte duas dernàoa em essttmdriss de letra m2 6,30 23,91 29,70 187,13 

TOTAL DA ETAPA: 	RI 11250,22 

TOTAl. GERAL CIBDI R$ 6044661 
O VALOR TOTAl. É SflCENTA Mil, QUATROCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS 

4 	'1 

o 

o 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

TABELA SEPflA 
bet 14-23% 
..asge..ecas7çon 

Na 024-1 dtsennoa OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO 00 PRÉDIO DA ESCOLA JUDITH SARAIVA 
LOCAL: CENTRO - LIMOEIRO DO NORTE - CE. 
DATA: JUNHO DE 2017 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

It.m Código EspeCIIlcaflo dos S.rvlços UnM. Guam. P.UnA. P.USI, OJUDI P. Total 
7,1 Chapisco 

7.1.1 00776 Chapisco c/argamaasa de úTlento o neta slpen. 1:3 E = 5 nvil ni2 4279 4,21 5,23 223,80 

7,2 Reboco 

7,11 04002 
Reboco clngam Csnemo, amnoso e nela goua traço 1:23 
E-25.nm, Inda. Muro, casa do gás e estacionamento cobedo m2 62,79 30,64 38,06 2.390.04 

73 Acabamentos no WC 
7,3.1 04601 Corámlca (30x30)ol, PEI-5 assentada c/arg.cnlarn 1712 5,00 6589 81,86 409,28 

72.2 02103 Rejtnwnerdop/c.rtt.Ica- m2 5.00 7,11 8,83 44,16 
TOTAL DA ETAPA: 	R$ 

8 PAVIMENTAÇÃO 
6,1 lastro de Contra-Piso 

8.1.1 01811 LastJoconaeIoragl4arIzado=6an m2 14500 25,64 31,85 4618,62 

82 Acabamentos  

8.2.1 01915 
Piso cimenudo c/wgsnana de cimento e ersai a/peneirar, troço 
1:4 osp"1.5an 1112 145.00 27,54 34,21 4,960,88 

TOTAL DA ETAPA: 	R$ 9.57950 

9 Instataçoes Eiétdcas 
9,1 01941 Ponto eletdoc un 5,00 152,21 189,09 945,45 
9,2 02492 Tomada unIversal t0A-2V, ssstama X on 500 1660 20,62 133,11 

TOTAL DA ETAPA: 	R$ 1.048,66 

10 instalações HidrosanItã/tas 

10,1 03017 Pia deaçolnox(1.20x0.60)mcll cubaeacesaodos tia 2,00 407,42 506,14 1.012,28 

10.2 01948 Ponto hldraullco-exocucao tia 2.00 148,84 164,90 369 

TOTAL DA ETAPA: 	R$ 1.382,08 
ii PIntura 

11,1 Plntindo Paredes 
11,1.1 01208 ErnassamentodeParedes 2demaosclmassaPvA m2 1.938,2/ 10,04 12.47 24,175,47 
11.1.2 01617 Plnbwadsparedoa com Iatex tresden,aos m2 1,938,27 15,28 10,98 36792,95 

11,2 Plntun em EsquadrIas de Uada4r. 

11,2.1 C1206 Emasaame00e,quadrlasdemacelrap/esmalteaiaL2demaos m2 22,52 12,39 15,39 348,17 
11.2,2 01230 Esmalte duasdetniosemeaquadrtasdomadelra m2 22,62 13,71 17,03 385,28 

11,3 Pintura de Esquadrias de Ferro 
11,3.1 01279 EsmaJls&iasdn&osato EM~ doteno m2 24,30 23,91 29,70 721,79 

TOTAL DA ETAPA: 	R$ 62.423,84 

12 Serviços Complemientasi 

12,1 Limpeza Final 
12,1.1 01628 Limpeza geral m2 420.00 8,39 7,94 3.334,08 

TOTAL DA ETAPA: 	R$ 3.334,0$ 

TOTAL GERAL CISCI R$ 119.574,18 

O VALOR TOTAL È CENTO E DEZENOVE MIL, QUINHENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E090170 CENTAVOS 

j 	1 



PREFEITURA MUNICIPAL oe LIMOEIRO DO NORTE  

TADELASEIPIFRA 
b& aLlIS 

No. OZ&I e.sen..ada OBRA: RECUPERAÇÃO DO PRÉDIO DA ESCOLA DO SETOR MIS 
LOCAL: SETOR NUS- LIMOEIRO DO NORTE. CE. 
DATA.' JUNHO DE 2017 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

Ulan CódIço Eapecillcsçlo dos Serviços Unld. Quent. P.Lkit P.Un14. C0I P. Total 

1.0 Serviços Preliminares 
1.1 Demolições e Retiradas 

1.1.1 C1043 De.noaçao de alvenaria de 111010 slçoovo*amomo m2 36,04 31,42 39,03 1,400,75 
1.1.2 C1070 Osmoøçho de rovestkneeilo com xqa.nessa m2 102,00 5,24 6,51 1.054,56 
1.1.3 C1006 Demc8çaode piso dmomadosobmlasirodocencmto mi 20,84 13.81 10,91 35232 

TOTAL DA ETAPA: 	R$ 2.613,04 

2 Infra-Estruture 

2,1 Serviços Gerais de Fundaçio 
2.1.1 02784 Escavaçao manual solo dO P, Ccii, *ot. até 1,50 in m3 22,29 24,18 30,04 009,54 

2.1.2 00054 
Ak~ do omoasainonio ct pana argamassada dmonto o 
areia grossa iraçol:3 m3 1,73 284.36 353.20 610143 

2.13. 00030 AlerTo CJCOmpaCIaÇâO manta Wcorsolo mal,. c/aqrtiçao mi 22.29 66,11 82,13 1.830.56 
2.2.4. 00080 Cinta de concreto c/armoçio cm torro rn3 2.38 469.16 562.84 1.389.42 

2,2 Ifra-esfrutur, . Armadura para pio 
2.2 1. COZI? Aço CA.600 Voa 0a3.40 a GÃO,nru kg 127,20 6,64 825 1049,22 

2,3 Infm-sstrutura - Concreto 
2.3 1. 03272 Concrolo pfvfbr. Fclv2C%,a c/agrogado adquirido confr. A mi 3,29 300.90 373.92 1.229.19 
232. 01604 ta~ oç8caçAodoconaotoçJoIovaçio m3 3,29 81,09 101,48 333,61 

TOTAL DA ETAPA: 	R$ 7.112.03 

3 Superestrutura 
3,1 Supereatrutur. - Formes 

3.1.1 01401 Formado madeflede r derp! niporos*nitn- utlaçâo 2 x si,2 34,85 108,00 134,27 4,878,96 

3,2 Supere.tn.tura - Anhiadurse 
ati COZi? Armadura CA - 606 Iba O =3.40 a 6.400hm Iço 09,70 6,84 6,25 574,91 
3.2.2 00216 NmaduraCA.SOAinódiaD=6.aalO.00mrn kg 58,00 0,67 8,29 481.26 

1  Superestrutura -Concreto 

32.1 C3272 Camlop/vtr.,Fck2OMPa com agro9adoedql*ldo.COOILA 1n3 572 300,99 37392 2.139,42 

3a2 01rem iança.nsnIoaa*-aço  ri. rnwatocI~AO m3 572 140,33 17433 997,40 

TOTAL DA UAPA 	R$ 8272,01 
4 Parede. e PainÕle 

4,1 AlvenarIa de Vadação 

4.1* 00073 
4W, mlj. .a. ria. iiALvAcQiu, UIImNitILJ, NflasJw O díUid 

1-25 mn2 150,00 37,55 45,59 7007,55 

TOTAL DA ETAPA-- 	1$ 7.00285 

5 Esquadrias de Madeiras ForTagens 

5.1 Portas Paraná niaclça4nci. Forram.ntos e alisares 
51 1 CIO?? Poria de cedro lira 0.80x2.1O cmi, com ferragens, IolrarT,enIoeoSl un 11,00 420,10 521,89 5740,70 
5.12 01985 Poda ~1 50= com ferragem, (orremeniose ousares w 7,00 310,20 385,38 2.697,53 

TOTAl. DA ETAPA: 	R$ IAM 32 

6 Cobertura 

5,1 Estrutura _______ 
0 1 2, 02200 Roteifiomento com Lcffia ate 20% nova tn2 50000 27,01 34,30 1 t.149,95 

TOTAL DA ETAP& 	R$ 17.149,95 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

TMSA IflflAllo. 02&t discn.nda 
et um 
.ape. sodek eTsl% 

OSRk RECUPERAÇÃO DO PRÉDIO DA ESCOLA 00 SETOR MIS 
LOCAL- SETOR NHS - LIMOEIRO DO NORTE -CE, 
DATA: JUNHO DE 2017 

CPL 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

Itim OÕdl90 Eip.ctflcaçio tico S.nlços UI,Id. Qqàant. P.UaJt P.IJntl, 01001 P. Total 

7 RavestImonlo, de Paredes 

7,1. Chaplaco 

7 II COflC Chapisco ciargarnassa do dmnnio e nrela 5/pan. r3 E • 5 ruiu m2 153,73 4,21 523 aaj,84 

7,2. Reboco 

7.2.1. C3409 Reboco cingem. CImenloaarSas4*nelror Ir, 1:4 m2 153,70 21,80 21,08 4.102,42 

TOTAL DA ETAPA: 	R$ 4.95820 

• PAVIMENTAÇÃO 
Lastro de Conta-Piso 

011, 01611 Lastro ~to ro9fltzadoEc0cm ri,2 20.04 2564 31,85 003,74 

6,2 PISO CIMENTADO 
82.1  C460 1 PIso dmenlado com sigam. Clmonlo o ar&a /ponoiar oap2cm m2 2084 28,73 3500 743,73 

8,3 Acabamentos 

83,11 C3410 
Calçada externa im dme.ado rústico baço 12,& 1.5 clmerdo, 
ssulngrossoopodrlsco n,2 10,58 162,37 201,71 2.133,31 

TOTAL DA ETAPA: 	R$ 3.640,79 

9 'pai. Elétrica 4eIeooka, soe e clima 

ti. 01947 Pomo eletrico " 	10,00 152,21 18909 1.890,90 

TOTAL DA ETAPA: 	R$ 1290,90 
10 INSTALAÇOES HLDRO-SANITARtAS 

10.1. 01048 Pcnlohjdraulleitnnnjcao no 5,03 148.84 184.90 924,52 

TOTAL DA ETAPA: 	R$ 924,52 
41 Pintura 

11,1 Pintor. de Piados 
11.11 02898 Pbtn com Iflacor-mlfl(L) rt.2 1.4,02 7,23 8,98 9.292,14 
11.13. 01200 Emassatuiato de parados 2 dM11005 o/massa PVA m2 1203,00 10,04 12,47 22450,85 
11,1.4 01611 PÃrIaa de paredes com lelom, tes diassos ni2 1.803,00 $5,28 10,98 34 160,22 

11,2 Pintura em Esquadria. do Madeira 

11.2,1. C1200 Emasameutoequflhaademedsaptesmaftesk.t2dernos m2 28,77 12,39 15,39 442,63 
11.2.2. C1280 EarnaRoduademhoswnesqmds1asdernade4ra m2 28,77 13,71 17,03 490,01 

12,4 Pintura de Esquadria. de Ferro 
15.4.1 01270 Esmaeduasti~ are asqua&lasdoferro m2 50,88 2391 29,70 1.510,65 

TOTAL DA ETAPA: 	R$ 66.355,30 

TOTAL CPDAI 01001 13L066,57 

O VALOR TOTAL É CENTO E TRINTA E UM MIL, SESSENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA E SETE CENTAVOS 

iicy 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NQRT 
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euce,o. sw. 17,01% 

DURA: REFORMA E AMPUAÇÃO DO prÉvio DA ESCOLA DE ENSINO INFANTIL 
LOCAL: LUIZ ALVES - UMOEIRO DO NORTE - CE. 
DATA: JUNHO DE 2017 

PLANURA ORÇAMENTARIA 

Met'i 064$90 E.pniticaçlo do, Serviço. unia, atuaL P.thtIl. PllaIt. CJEDI P. Tõtal 

1.0 Serviço. Pr.IhSn,. rei 
1.1 DeaioIIçÕne Relflde. 
III 01043 Ôenobçáo de aIvonn de tao sfteaIoveIlw'an?o m2 46,48 31,42 39,03 1814,26 
1.1.2 CICIO 0.mo$çeo doreveesnergocom s25m1u4 m2 21,00 524 841 136,10 
1.1.3 02210 Re6.deponne Ia~ Su.$obnntss .02 20,64 638 10,41 218.93 
11.4 01047 OanoAçãoclocoboqó 'p2 28,01 17,73 2203 63456 

TOTAL DA ETAPA: RI 2.802,44 

2 lntre.E.Ingtun 

2.1 ServIços Gente a. Pundaçao 
tIl 02784 E$aavaçlomnelde1'.CatptjetA15Cm m3 15,74 2416 3004 473,93 

212 00)54 
flvemdo de erntasamento ti peea ovvamassoda cirierilo e 
areia grossa boço t3 013 1571 2m.30 353,26 5,861,73 

2.1.3 04592 
M,enana de wtessTwoto a.11 to ftvs90 «151 arem 
Cenenfosareal,. 1.4 n3 1,97 39802 491,96 9613,21 

21.4 00330 NenocJcornpaaaç8o manual e/c~ mal,. claqds1çâo ,t-.3 18,57 6&tl 02,13 1.525,47 
2 1.5 00080 Cnn de «1naelo riannaç8o en, ferro .3 1,01 480,16 582,84 114702 

2,3 lfr...tnaura . Annadsn pire I410 
231 00217 AçoCAeOa8iaCa3À0804Ormn kg 21,00 064 8,2$ 1761$ 

2,4 htettsn . Caiado 
24.1 03277 Ca,aeto pNtr, Fcn2001p9 clagrooado adqutldo conl, A 513 0.40 300,90 313.92 140,57 
242 01804 Leiçamento. ellcaçso de «1qoulo sloievação ni3 040 81,69 101,48 4Q59 

TOTAl. DA ETAPA: 	RI 10.043,70 

a - 
3,1 &,pn*utin -Fama 

311 01401 Fotin, de madomiede 1 - dà 3- ri .$amatn.rw. .uIIInçtn7. n2 5324 106,08 $34,21 714847 

3.2 %pereetre4ura . Minadora. 
3.2.1 00211 MnASaCA.808 NaD-3,40at1GTm, ko 32,13 804 8,25 265,04 
322 00218 An,ladoraCA.0A média Qifi.) elo COnan 19 238.83 6.61 8.29 1.962.42 

3,3 5.j.ntj,Jlnjre -Cone a 

31 03272 C00crolopvbr,,Fdc20MPacnagreqadondqeto.Cone A n3 297 000$0 3/3,92 107240 

332 C1603 Larimenlo o eøeaç4o do 	eto t/ elevaçáo m3 2,81 140,33 174,33 400,06 

TOTAL DA ETAPA: 	R$ 10948,26 
4 Parede, e Painil, 

4,1 Alvenaria de Vedaçio 

411,1 00)73 
MJV. l 	1,411 ru, 	'IftaILcnhl Uafl!W dJIOSO O 1sIa.I 71,0.1.4 
126 m2 140,41 37,58 46,69 0.557,93 

4,12 00804 Coboo entcJiuva (50x40)aa e/Moia C*lienlo e aSa t3 m2 28,81 69,10 13,42 2.115,15 

TOTAL DA ETAPA: RI 6473,05 

5 E.q.ad.la metelica. e Feaagen 

5,1 Pofliode feno 
51,1 01999 Poslao de ferro em Srvadala,oIijoktio .02 4,20 170,41 211,10 669,14 

TOTAL DA ETAPA: R$ 511.14 

e Revetinlerno. a. Penda. 

6.1 Cimplaco 

ali Qusçllsooc/argaina,no de eboento e ornes aen. 1,3 E '5 mm m2 208,94 4,21 6.23 1469,34 00776 

6.2 Retoco 

621, 03409 Reboco e/ergam CflentoaaSe e/peneirar W. 114 ni2 280.94 21,80 27,08 7.600,40 

TOTAL DA ETAPA: 	RI eç011,eO 
1 enu.tacon flkirnu,fl. 

75 r,nç'ç Datada de 	flo am, dija. o,tnae IajÁ1,80000)n, un 1,00 58625 730,70 730,78 
7,2, 00350 Oa,nda de menor. 1a9. 0,60 e,p=aa,, m 3,50 164,01 192.32 673,12 
73 COlO? CIlvveüopIa.ticoknlriado tio 1.00 10,00 12,42 12.42 

TOTAL DA ETAPA: 	RI 1.415,33 
1 	't 	A 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE  

TI&&A UWIPRA 
bdL24.23 
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No, 02t1 dsa.t.d. 

$JI% 

DURk REFORMA E AMPUAÇAO  DO PRÉDIO DA ESCOLA DE ENSINO INFANTIl. 
LOCAL: LUIZ ALVES • LIMOEIRO DO NORTE -CL 
DATA: JUNHO DE 2017 

PLANILHA ÕIIÇAAIÉNTARIA 

nem C0dIoo Espoclilciçio dos Serviços Urdd. Qsnt. P.Unht. P.UM. 6mw P. ToqaI 
a 

5,1 PI,tns de Paredes 
$ 1,1 C1207 Emanamenlo de perede eelnne 2 dei'ieos ei massa soca4r.m in2 2m.4O 12,39 iSso 3 761,83 
8.1 .2. C1014 Lelos duas dermos em perede ensina Mmss.mtn ff12 24440 14,00 17,39 42505 
tta 61208 Emass.rsitodep.mdes 2r.OIFSUesS.PVA rn2 25,20 1004 12.47 314,31 
0,1 4 c1617 Psiltta de parede. 00m Ia*g lias darmos 812 tOi,92 15.28 1M8 9.505,64 

$2 Plnhir. em Esqesdriss de NadeI,. 

821 Çl206 Einaw.entootquodi1a. deimøeflpm.mSIo .InI 2d~ 812 15,04 12,39 15,30 24381 
822 65260 EnIleduesdmIosmasua4lesdema&,Ira ffa 16,84 13,71 57,03 269,79 

8,3 PintUra de Esquadrias de Feito 
0,31 61279 Eg,mao duns dei,,8o ml osqa1ra,, 00 Mio rn2 21,00 2391 29,70 62377 

TOTAL DA ETAPA: 	RI 10372,50 

TOTAL GERAL CEDI R$ 62.823,6$ 
O VALOR TOTAL É SESSENTA E DOIS MIL, OITOCENTOS E VINTE E TRÉS REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

TABELA SEWIIA 
b& 74,23% 

AW9.. SOCIaIS 

1 

Nø. 024,1 dnou.enda 

51,01% 

OBRA: RECUPERAÇÃO DO PRÉDIO DA ESCOLA PROF.. MARIA ELVANISA 
LOCAL: CIDADE ALTA LIMOEIRO DO NORTE. CE. 
DATA: JUNHO DE 2017 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

R.ni Cadigo Esp.cIticaçAo doa Serviço. U,I4d. Q,st Pua P.IJnit. 01801 P. Total 

1.0 Serviço. Preliminares 
1.1 Demoliçoes e Retiradas 

1.I,2 C1070 OomoIIçaodereveslJrnrt000nioranassa ri2 64,80 524 651 421,83 

TOTAL DA ETAPA: 	R$ 421.83 

2 Cobertor, 

21 Estrutura 
2.1,1 C2200 Retoihamento com ieøisale2ü%nova m2 701.50 27,61 34130 24,267,15 

TOTAL DA ETAPA: R$ 24.267,15 

3 RevestImento. de Parede. 

3,1 Reboco 

3.1.1 C3409 Rob000dargam.Cimonl000rsn'ponitar W. 1:4 m2 lifl 21.80 27,08 435,48 

TOTAL DA ETAPA: 	liS 425,46 

4 INSTALAÇÕES HIDRO.SAN1TÁRIAS 
4.1 C1948 Pontohldraujlco-execijcao os, 8,00 148,64 184,00 1,479,23 
42 C0000 Calxadodosoaraplá,IIcadosobnçor ur, 600 105,37 130,90 1.047,21 
4.3 C1618 Lavatorio de louça o/cobaia ,c/lotnelra e acessorlos os' 6,00 40235 499,84 2.999,04 

'TOTAL DA ETAPA: 	RI 5.525,48 
5 Pintura 

51 Pintura de Paredes 
i.i 02898 w 	com tkrac.mico(L) m2 1.000.00 1,23 8,98 0.981,83 

5.1,2 01206 EmaazementodeParedes Zde,naoso/rp.ssaPVA m2 1483,21 10,04 1241 18,499,65 
5.1,3 01617 Pintura depareaes com laiex lmsdemaos m2 1.483,21 15,28 18, 20.154,84 

6,2 Pintura em Esquadrias de Medelra 

5,2 1 C1206   
Emassarnento o~18,5 de rn.dâav/esmahe sint 2 
demãos m2 54.08 12,39. $5,39 840,87 

5,22 C1280 Esmalte duas demaoa em esquadrias de madeira m2 54,63 $3,71 17,03 03045 

53 Pintora de Esquadrias de Feno 
5,3.1 01270 Esmolo cklas dornaoo.om osqoadilas de teria t12 Z5.05 23,01 2970 14407 

TOTAL DAETAPA. 	R$ 50.151,71 

TOTAL GERAL CRIDO RI 08201,64 
O VALOR TOTRLÉ OITENTA.E OITO Mil. OITOCENTOS E UM REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS 

pPJ.OEz14  
IN 

FLS 00  
4._ o 

CPI. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTC 

laanA UINÇRA 

bdt 3423% 
soe aodds 

No 5341 Snoanda 

I71% 

OBRA. REFORMA DO PRÉDIO DA SECRETARIA DE EDUCACAO 
LOCAL: CENTRO. LIMOEIRO DO NORTE - CO. 
DATAI JUNHO DE 2017 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

iam CÕdgo Espaclflcaçao dos Serviços UnI.L QusaL PJJat P.Uit 01001 P. Tola' 

1 Rsv.sIIm.ntoa d. Paradas 

1,1 Acabamentos na cozinha 
1.1.1 • C4437 Caámk,a (30x30)cm PEI-4 aaaa,tada c/arg.colamo m2 4032 65,89 81,80 3.30040 
1.1,2. 02103 RoJwitamon1ap/oermico- m2 40,32 7,11 8,63 356,14 

TOTAL DA ETAPA: 	RI 3.656,54 

2 PAVIMENTAÇAO 
2,1. Reguluilzaçiod.9.se -- 

2.11. 02184 Roqit'wfração do base p/rovosttrnc53osccmmtcos n2 21,43 18,34 22,78 488,29 

2,2 Acabamentos 
2.2.1, 01623 Unezado piso ~tido cmalorlalcorâ,nlco ff12 21,43 GUI 1,13 2422 

2.22, 04437 
Canmlca esmnajiada (30x30)cm, PEI-5 assentada cIaIaTnassa 
p.'etabitada m2 21,43 65,89 81,86 2.753,92 

TOTAL DA ETAPA: 	RI 2.265,33 

3 INSTALAÇÕES HIORO-SANITARIAS 

3.1. 01048 Ponto bIdrjIco.mate,1aJooxoorao PT 1,00 148,84 184,90 184,90 
2.1.2. 01050 Pomo saoftado-matortanos~o PT $00 134,21 $6673 266,73 
3.1.3. 00355 Bancada em pauto wmn 2 ajbas de IOUÇO(IAOXO.60)I12 iii 100 588,90 73159 731.59 

TOTAL. DA ETAPA: 	R$ 1,053,22 
4 Pintura 

4,1 Pintura do Parido, - 
4.11. 01200 Emassamentodepamdos 2doniaosc/masuPvA m2 53,76 10,04 12Á 7 70, 053 
4.1.2. 01017 Plnlmndeparodescem lalox trosdoineos m2 53,70 15,28 18,98 1.020,49 

4.2. Pintura em Esquadria da Madeira 

411, 01200 Einassainento esquadrias de madeira plesmMa aML 2 dente mn2 3,38 12,30 15,39 51,72 
422 01280 EsmaIIe duas domAosomnosquadrlasdo...aMd ni2 '31L 17,03 57,23 

TOTAL DA ETAPA: 	RI 1.799,97 

5 SeMços Coinpl.nnntarn 

5,1 Limpeza Final 
51,1, 01628 limpeza geral m2 	420,00 6,39 7,94 3,334,08 

TOTAL DA ETAP& 	RI 3.334 OS 

TOTAL GERAL CISDI RI 11.058,92 

ONZE MIL, CINQUENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS 

1 •. 



0.23% 

0,50% 
070% 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
OSRk RECUPERAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS DE ESCOLA E GARAGEM DE ÔNIBUS ESCOLARES 

DEMONSTRATIVO DE TAXA DE 8.0.1. 

• PARCELAS DCEE?UES SOBRE O CUSTO INDIRETO 

-ADMINISTRAÇÃO CENTRAL (AC) 

II- PARCELAS INCEENTES SOBRE O FATURAMENTO 
1 -IMPO5 tos Q; 
ti - COfINS 
12- PIS 
1.3 - ÇPRB 
1.4.155 

2- LUCRO (L) 
3. GARANTIA (6) + SEGURO (S) 
4-ttSCø(R) 
5-DESPESAS FINANCEIRAS (DF) 

III- CÁLCULO DO aos 

flDI• ((((I+(AC+SRIOflX(ldQx(1H)Y114))-tystOO 

BOI- 	 24,23% 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

OBRA: RECUPERAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS DE ESCOLAS E GARAGEM DOS ÓNIBUS ESCOLARES 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA (COM DESONERAÇÃO) 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 
GRUPO A 

FlORISTA % 

Al INSS 0,00% 
A2 SESI 1,50% 
A3 SENAI 1,00% 
A4 INCRA 020% 
A5 SEBRAE 0,60% 
A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 
A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3.00% 

a AS FGTS 8,00% 
W A9 SECONCI 0,00% 

A TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 16,80% 
GRUPO 8 

81 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17.87% 
62 FERIADOS 3,72% 
83 AUXILIO-ENFERMIDADE 0.91% 
84 130  SALÁRIO 10,92% 
65 Licença Paternidade 006% 
86 FALTAS JUSTIFICADAS 0,73% 
67 DIAS DE CHUVAS 1,65% 
68 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,12% 
69 FÉRIAS GOZADAS 10,42% 

810 SALÁRIO MATERNIDADE 0.03% 
8 TOTAL DE ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIAS DE A 46,45% 

GRUPO  
CI AVISO PRÉVIO IDENIZADO 6,35% 
C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,15% 
C3 FÉRIAS IDENIZADAS 3,56% 
C4 DEPÓSITO RECISÃO SEM JUSTA CAUSA 4,84% 
C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,53% 
C TOTAL DE ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM INCIDÊNCIAS DE A 15,43% 

GRUPO D 
Dl REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO 6 7,80% 
D2 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E 

REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIOO IDENIZADO 
, \ 0,53% 

D TOTAL DE REINCIDÊNCIAS DE UM GRUPO SOBRE O OUTRO 	
t\ 

\ \ 8,33% 
GRUPO E 

0,00% 
E TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS COMPLEMENTARES 	.•. 	ti 0,00% 

TOTAL (A+B+C+D+E) 87,01% 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

o 3-. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

o 
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Prefeitura de 

  

LIMOEIRO 
DO NRTE 

 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

NOYAjÂO E TRANS!ARÉNC1A 

 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 
ANEXO II— MODELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA-PROPOSTA 

Local e data 

À 
Prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO NORTE 
Comissão Permanente de Licitação 
LIMOEIRO DO NORTE-CE. 

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 2017.1611-00ISEMEB 
Objeto 	  

o Prezados(as) Senhores(as), 

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto do Edital de TOMADA DE 
PREÇOS N° 2017.1611-00ISEMEB, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA RECUPERAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS DAS ESCOLAS DO 
MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE - CE, pelo preço 	de 
	 ), com prazo de execução de 

	 dias, conforme oronograma-físico-financeiro. 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias 
corridos, a contar da data da abertura da licitação. 

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos 
serviços objeto deste Edital e que serão executados conforme exigência editalícia e 
contratual, e que serão iniciados dentro do prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, 
contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço. 

o 
Atenciosamente, 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 

Limoeiro do Morte - ceara - czw 62.930-000 
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

ANEXO III 

MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

TOMADA DE PREÇOS N° 2017.f611-001SEMEB 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RECUPERAÇÃO E AMPLIAÇÃO 
DE PRÉDIOS DAS ESCOLAS DO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE - CE. 

A). PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

2. FONTE UTILIZADA PARA COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS: 	  
3. PECENTUAL DE SDI: 	%( 	  

 

de 

 

de 2017 

    

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 
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ANEXO III 

TOMADA DE PREÇOS N° 2017.1611-00ISEMES 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RECUPERAÇÃO E AMPLIAÇÃO 
DE PRÉDIOS DAS ESCOLAS DO MLJNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE - CE. 

B). PLANILHA DE COMPOSIÇÃO 

INSUMO: 

PREÇO ADOTADO: 
UNID: 

Cód. Descrição Unidade Coeficiente 	Preço Total 

Cód. Descrição 

cr 

Unidade 

TOTAL M O DE 

Coeficiente 

OBRA: 

Preço Total 

Cód. Descrição 

TOTAL MATERIAIS: 

Unidade 	Coeficiente Preço Total 

- 	TOTAL EQUIPAMENTOS: 

TOTAL SIMPLES: 
ENCARGOS: 

BDI: 
TOTAL GERAL: 

 

de 

 

de 2017. 

    

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 

Limoeiro do Norte - Ceara - CE? 62.930-000 



ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

ANEXO III 

TOMADA DE PREÇOS N° 2017.1611-OOISEMEEI 

Prefeitura de 

LIMOEIRO 
DO N  RT.E 

de de 2017 

TOTAL GERAL 
ACUMULADOS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RECUPERAÇÃO E AMPLIAÇÃO 
DE PRÉDIOS DAS ESCOLAS DO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE - CE. 

C). MODELO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 

2 
Limoeiro do Norte - Coara - CEP 62.930-000 
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° 	 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE 
SI FAZEM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO 
NORTE, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, COM A EMPRESA 
	  PARA O FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA: 

O Município de LIMOEIRO DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Rua 	 , Centro, LIMOEIRO DO NORTE-CE, inscrito no 
CNPJIMF sob o n° 	 através da Secretaria de EDUCAÇÃO, representada 
por seu ORDENADORA de Despesas, Sr. 	  infra firmada, doravante 
deilómiriada de CONTRATANTE e, dó outro IadÕ, a empréa 	 côni 
endereço à 	 em 	 Estado do 	 inscrito 
no CNPJ sob o n° 	  representada por 	  
portador(a) do CPF n° 	  ao fim assinado(a), doravante denominada 
de CONTRATADA, de acordo. com. o. Edital de, TOMADA DE PREÇOS. N° 2017.161 1 
OO1SEMEB, Processo n° 	 em conformidade com o que preceitua a Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às 
suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1- Fundamenta-se este contrato na TOMADA DE PREÇOS N° 2017.1611-
001SEMEB na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e na proposta de 
preços da CONTRATADA. 

1.2- A Execução se dará de forma indireta e regrada sob regime de empreitada por 
preço global por lote, na forma do Art. 10, inciso II, alínea 'a', da Lei 8.666193 e suas 
alterações posteriores. 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1- O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
RECUPERAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS DAS ESCOLAS DO MUNICIPIO 
DE LIMOEIRO DO NORTE - CE. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 
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3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto d 
contrato o valor global de R$ 	 ( 	  

3.2- O contrato terá o prazo de vigência conforme cronograma-físico-financeiro 
constante no projeto básico, contados a partir da emissão da ordem de serviços, 
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei 0 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1- A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados deverá ser apresentada à 
Secretaria de EDUCAÇÃO, até o 100  (décimo) dia útil do mês subseqüente à realização 
dos serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços. 
4.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês 

civil, de acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será 

• 
apurado através de medição; 

4.3- Caso a fatura seja aprovada pela Secretaria de EDUCAÇÃO, o pagamento será 
efetuado até o 300  (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), 
J  unto ao setor compatente da Prefeitura Municipal da LIMOEIRO DO NORTE 
4.4- A administração poderá deliberar sobre o pagamento antecipado, exclusivamente 
com relação às parcelas destinadas à instalação de canteiros de obras e/ou mobilização 
de equipamentos, limitando a despesa até o valor máximo correspondente a 5,0% 
(cinco por cento) do valor efetivamente orçado/proposto. 
4.5- Fica condicionado ao paqamento da la medição a apresentação por parte da 
CONTRATADA dos documentos que sequem:  
a) Reqistro junto CREA, ART - "Anotação de Responsabilidade Técnica" de execução 
do objeto contratual, conforme lei, perante a Prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO 
NORTE, sob pena de retardar o processo de pagamento; 
b) Matrícula CEI (Cadastro Específico do INSS) da Previdência Social, referente ao 
objeto contratual, com a identificação da obra perante o INSS, conforme 1W do INSS 
069/2002, sob pena de retardar o processo de paqamento; 
4.6. A Contratada por ocasião dos paqamentos ficará obriqada a apresentar todas as 
condições de habilitação no que tanqe a reqularidade fiscal exiqidas na Lei de 
Licitações, con/untaniente a Guia de Recolhimento, do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP), referente a inscrição CEI do objeto 
contratual, conforme IN do INSS 069/2002, sob pena de retardar o processo de 
paqamento.  

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
5.1- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da 
data da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços 
contratuais poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da 
proposta, com base no INCC - Índice Nacional da Construção Civil ou outro equivalente 
que venha a substitui-lo, caso este seja extinto. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS 
6.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação 
orçamentária N°0801.12.361.0604.1.025 - ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00. 

Limoeiro do Norte - Coara - CEP 62.930-000 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
7.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no 
§ 1, art. 65, da Lei nQ 8666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS 
8.1- Os serviços objeto desta licitação deverão ser iniciados dentro do prazo de até 10 
(dez) dias consecutivos, e concluídos, conforme cronograma-físico-financeiro constante 
no projeto básico, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser 
prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
8.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório 
circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições 
propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da Secretaria 
de EDUCAÇÃO  da Prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO NORTE. 
8.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Secretaria de EDUCAÇÃO, 
até 10 (dez) dias antes da data do término do prazo contratual. 
8.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria de 
EDUCAÇÃO da Prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO NORTE, não serão 
considerados como inadimplemerito- contratual. 

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
9.1-O objeto do contrato decorrente desta licitação será recebido do seguinte modo: 
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação 
escrita do contratado; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 
observado o disposto no art. 69 da Lei n° 8.666193 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
101-  A Contratante se obriga a proporcionar á Contratada todas as condições 

Ø necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, 
consoantes estabelece. a Lein n 8.666/93 e- suas alterações posteriores; 
10.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
10.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 
do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
10.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos nesta Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora 
do certame; 
11.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei 
de Licitações; 
11.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados; 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 
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11.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que 
não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
11.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, 
os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
11.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO NORTE, mesmo no 
caso de ausência ou omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer 
atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do 
contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. 
A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a 
CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância 
das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 
11.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, 
sendo que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem 
consentimento prévio, por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer 
documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de 
execução do contrato; 
11.8- Providenciar a imediata correção das deficiências ei ou irregularidades apontadas 
pela CONTRATANTE; 
11.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, 
incidam sobre a prestação dos 6eMços contratados inc:usive- as contribuições 
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de 
trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de 
LIMOEIRO DO NORTE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez 
que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se 
transfere a Prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO NORTE; 
11.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento 
dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com 
o objeto do CONTRATO; 
11.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem 
causados à União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos 
serviços; 
11.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na 

Ø 	
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 
11.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental 
o àS precauções para- evitar a- ocorrência- de- danos ao- meio- ambiente e a terceiros, 
observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a 
Lei n°9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98; 
11.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e 
terceiros por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de 
seus empregados, prepostos ou contratados; 
11.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a 
todas as exigências e condições a seguir estabelecidas: 
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projeto e as Normas da 
ABNT. 
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais 
normas internacionais pertinentes ao objeto contratado; 
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos 
serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente 
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individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu 
perfeito desempenho; 
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e 
apresentar o comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" 
correspondente, antes da apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura 
Municipal de LIMOEIRO DO NORTE, sob pena de retardar o processo de pagamento; 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia 
defesa, a Administração poderá aplicar á CONTRATADA, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante 
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da data da notificação feita pela CONTRATANTE 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, 
por dia de atraso na execução do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato 
e rescisão do pacto, a critério da Secretaria de EDUCAÇÃO de LIMOEIRO DO NORTE-
CE, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços. 
b.4) O valor da multa referida nesta cláusulas será descontado "exofflcioV  da 
CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em 
seu favor que mantenha junto à Secretaria EDUCAÇÃO de LIMOEIRO DO NORTE-CE, 
independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a 
CONTRATANTE promova sua reabilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
13.1 - A rescisão contratual poderá ser: 

13.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 

13.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, 
desde que haja conveniência da Administração; 

13.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 
8.666/93, sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos 
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 

13.5- A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as conseqüências 
previstas no art. 80 incisos 1 a IV, ambos da Lei n9  &666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
14.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 
109 da Lei n° 8666/93 e suas alterações. 
14.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 
subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da 
Prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO NORTE. OBS: somente serão consideradas se 
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apresentadas, na forma original, ou seja, não será considerada se enviada por e-mail ou 
via fax. 

14.3- Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO 
NORTE e encaminhados à Comissão de Licitação. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA- DA FISCALIZAÇÃO 
15.1 Fiscalização será realizada por servidor a ser designado pela SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO de LIMOEIRO DO NORTE-Ce para acompanhar a execução do serviço do 
objeto contratual. 

CLAÚSULA DÉCIMA-SEXTA - DO FORO 
16.1- Fica eleito o foro da Comarca de LIMOEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, para 
dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida 
pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 
(três) vias para que possa produzir os efeitos legais. 

LIMOEIRO DO NORTE-CE, 	de 	 de 2017. 

Representante 

SECRETARIO DE EDUCAÇÃO 
	

Empresa 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

	

01. 	  
Nome: - 
CPF/MF: 

	

02. 	  
Nome: 
CPF/MF: 

g 
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ANEXO -V 
MODELOS DE DECLARAÇÕES 

TOMADA DE PREÇOS N° 2017.1611-OOISEMEB 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PAPA RECUPERAÇÃO.  E AMPL!AÇÂO 1 
DE PRÉDIOS DAS ESCOLAS DO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE - CE.  

V.l.) lo Modelo de Declaração: 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho 
com menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal e 
de conformidade com a exigência prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

de 	 de 2017. 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 

(reconhecimento de firma do assinante) 

V.11.) 2o Modelo de Declaração: 
DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório de Tomada de Preços n° 2017.1611-001SEMEB, junto ao Município 
de LIMOEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, que concordamos integralmente com os 
termos deste edital e seus anexos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

	 - 	de 
	

de 2017. 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 

(reconhecimento de firma do assinante) 

V.lIl.) 30 Modelo de Declaração: 
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DECLARAÇÂO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei que: 

— Serão responsáveis técnicos pela obra objeto do certame em referência, os 
profissionais- abaixe relacionados e que essa indicação está em- consonância com- as-
Resoluções 

s
Resoluções do CONFEA — Conselho Federal de Engenharia Arquitetura e Agronomia. 

II — Esses profissionais pertencem ao nosso quadro técnico -de profissionais 
permanentes, tudo de acordo com as leis trabalhistas vigentes, e que nenhum deles é 
responsável técnico de outra empresa participante da licitação. 

Nome: 
Especialidade: 
Assinatura do Responsável Técnico: 
CREA n° 

• Data de Registro: 

Nome: 
Especialidade: 
Assinatura do Responsve Técnico: 
CREA n° 
Data de Registro: 

de 	 de 2017. 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 
(reconhecimento de firma do assinante) 

V, IV.) 40 Modelo de Declaração: 

o 	 DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, de que assumimos inteira 
responsabilidade pela execução dos serviços, objeto deste Edital, e que serão 
.executados conforme exigência editalicia e contratual, e que serão iniciados dentro do 
prazo de 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da 
Ordem de Serviço. 

de 	 de 2017. 

Carimbo e assinatura do representante legauia empresa. 

(reconhecimento de firma do assinante) 
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ANEXO - VI 

A - MODELO DE COMPOSIÇÃO DA TAXA DE 13121
{ee'reear em papei timbrado) 

À 
COMISS ÃO PERMANENTE DE UC4TAÇÂO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

REF. TOMADA DE PREÇOS N° 2017.1611-00ISEMEB. 

ÇQMPQ$JÇÃP PQ ,P.L 

1. ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 	 % 
2. DESPESA FINANCEIRA 	  % 
3. IMPOSTOS 	  % 
3.1.155------- % 
3.2. PIS 	 % 

4. GARANTIA -------- % 
5. RISCOS 	  % 
C. LUCRO 	  0/6 

TOTAL DO BDI 	  % 

(Localidade),  _de 	 de 2017. 

Carimbo, qualificação e assinatura do responsável legal 
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B - MODELO DE ORÇAMENTO RESUMO 
(colocar em papel timbrado) 

A 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

REF. TOMADA DE PREÇOS N° 	 

ORÇAMENTO RESUMO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RECUPERAÇÃO E AMPLIAÇÃO 
DE PRÉDIOS DAS ESCOLAS DO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE - CE. 

N° VALOR TOTAL —R$ 
1 

VALOR TOTAL R$ 

Importa o presente orçamento no valor total de R$ 

(Localidade), 	de 	de 2017. 

Qualificação e assinatura do responsável técnico 

( 
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